
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 5.844, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 

 

Acresce parágrafos ao art. 78 do 

Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º O art. 78 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos:  

 

"§ 1º O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, 

o prazo que entender suficiente para a recuperação da capacidade para 

o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de 

nova perícia.  

 

§ 2º Caso o prazo concedido para a recuperação se revele insuficiente, 

o segurado poderá solicitar a realização de nova perícia médica, na 

forma estabelecida pelo Ministério da Previdência Social.  

 

§ 3º O documento de concessão do auxílio-doença conterá as 

informações necessárias para o requerimento da nova avaliação 

médico-pericial." (NR) 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.  

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar 

da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o 

seu salário integral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, 

terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período 

referido no § 3°, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da 

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta 

Lei. (Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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